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CONS&LIIO DE SEGlJRAII!CA NACIONAL 

(Orcanfsa9io) 

DECRETO-LEI N . 4. 783 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

DL.-põe sobre a organJza~o dO' Çonselho de Segurmça Nacional 
\ 

o Preisidente da Repitbli~. usando da atribuição que lhe confere o 
art. · 180, da Constituição, dec1·eta : ' , 

Art. 1~ .• o éoJllelbo de 'Se~ Nacional, p~idido pelo Pre­
aiden~ da República e OODSti.tuido pelos MiniBtros d!! Estado e pelos 
Chefes dos Estade»-.Maiores áo. Exército, da Armada e da Aeronáutica, 
·tem per objetivo JlreÓP\ICl o estudo de todas as questiles relativas à se-
1\U'BDÇa nacional (Coostituiçio. IU"t·. 162). · , 

· § 1.0 • :peune-ae, pc;~ eonvocaçio do Presi$nte da República, ordina .. 
riamente, . uma vez por trimestre . 

, I 204 Pode convocar. quando convier, altos cbmandos militares e 
outras autoridades qllaÜficadas . 

§ SO. O Presidente da Bepública pode ouvir o CcJaselbo de Segu­
l'BDÇ,a Nacional, mediante consulta a. cada wn ·de ~\lS membros em ex- · 
pedlep\e. ~tido p>r intermédio da Secretaria Geral,' que fàrá o rela- · 
tório das respostas re!:ebidas para a . consideração1 1i!lal.. . · 
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Art . 2° . São orgãos complementares do Conselho de Segur·:mç:;l 
Nacional : 

a ) a Comissão de Estudos; 
b ) a Secretaria Geral : 
c ) as Secções de Segurança dos ministérios d vis : 
d ) a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras . 

Parágrafo único . Pela Comissão Especial da Fa:xa de Fronte iras, o 
Conselho .de Segur-<'.nça Nacional exercerá a atribuição que lhe confere o 
art. 165 da Constituição. 

Art. 4° . A Comissão de F.studos funciona sob a alta direção do 
PreSidente da República e a direção imediata e efetiva de um dos Vice­
Presidentes . 

§ 1°. São Vice-Presidentes os Chefes dos Estados Maiores do Exér­
cito, da Armada e da Aeronáutica, cabendo a direção imediata e efetiva 
da Comissão ao :nais graduado ou mais ar:tigo no posto . 

§ 2°. A Comissão compreende ainda os seguintes membros efetivos: 

a) o Secreiário Geral do Conselh\) cJe Segurança Nacional, que fun-
ciona como relator;· 

b) o Consultor Geral da República ; 
c) o Secretário Geral do Ministério das Relações Exteriores; 
d) o Diretor Geral da Fazenda Nacional; 
e) um fw:.cionário da mais alta categoria de cada um dos demais 

ministérios civis. 

§ 3°. Ser-ão nomeados por decreto os funcjcnários que, nos termos 
da letra e) 'ê:lo parágrafo anterior, represe.1·1tarão os ministérios civis. Os 
outros membros, ou seus substitutos, serão convocados pelo Vice-Pre­
sidente na direção efetiva da mesma Comissão . 

. A..-t . 4°. .f.. Com.issã1> de &tudos terá ainda, na qualidade de mem­
·. broli eventuais, os Presidentes ou Diretores de Departamentos, de Con­
'Elbos. de Institutos ou de qualquer outro orgão diretamen~ subordinado 
ao Pr:esidente & República, os quais serão convocados pelo Vi~Pre::i~ 
dente oa djreção efetiva para integrar a Comissão, em detérminada 
sessão ou sessões, !pOdendo votar agenas nas matérias que se relacionam, 
respectivamente, com os assuntes pertinentes a cada um.daqueles orgãos. 

Parágrafo único . Nps termos deste artigo, são considerados tambem 
membros eventuais clJi Comissão os chefes de ServiÇO de Mater'tal .Bélico . 
dos ministérios militares e os subchefes dos Estados MaioJ das Fprças 
Armadas. 

,Art. 5°. O Vice-Presidente da Co~o de Estuàos, na direção 
efetiva @ mesma, age em nome do· Presidel,lte da República e assilpl; 
1f>i" ord~ deste, os documentos e atos dela t!m.imados, antecedendo à assi­
narura as iniciais P .0. (por ordem). . · 

Art. 6°. Incumbe à Comissão de Estudos : 

a) f~r o estudG das questões que devem. ser submetidas à delibe­
ração do Conselho de Segurança Naciowti ; 

· b) estudar as ques1ões que lhe forem encamiJlh;lda.'> pelo Governo 
ou pel() mesmo Conselho ; . 

c) sUgerir ao Governo as providências de ex~o nec:essMias à 
solação das ·questões que dependam de màis de un: ministério, du inte­
ressam à segurança nacional . 

li I 
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An. 7°. .?oderão ser convocado:>, que,- pelo Conselho, quer pela 
Comissão de Estudos, os militares ou civí.;, servidores públicos ou n ão, 
que sejam capazes de p•·estar infc!'mRçf:es ou esd a recilnentos uteis . 

Art. 3° . A Secretaria Geral. s ubordinada diretamente ao Presi­
d ente da Re pública, é dirigida peio Serretá;-io Geral. que será o Chefe 
do Gabinete Militar da m esm2. P res idência 

Art . 9o. Incumbe à Secre taria Geral : 

a) centralizar todas a& que:;tões que devam ser submetidas ao Con­
selllo e à Com.issãc; de' Estudos ; 

b) preparar, coordenar e acompanhar os estudos preparatórios r e -­
lativos a tais questões ; 

c) vrganizar os relatórios que devam ser apresentados ao Conselho 
ou à Comissão ; 

d) redigir as atas das sessões desses orgãos ; 
e) conservar os arquivos a eles pertencentes ; 
f) notificar aos ministérios -e a qualquer outro orgão da Adm!nis­

traçilo Pública as decisões tomadas pelo Goverr.o em consequéncia dos 
pareceres do Conselho ou da CoJl'Jssão de Estudos e acompanhar a exe­
cução das providências clecorrer..tes das referidas decisões . 

Art. 10. As Secções de Segurança dos ministérios civis são dire­
tll..mente subordinadas aos respectivos Ministros, cabendo, de modo geral, 
a cada uma dclas : 1 

a) estudar, no tempo de paz, os problemas que se relacionam com 
os interesses da segu!"ança nacional, no âmbito das atribuições de seus 
ministérios ; 

b) centralizar, na esfera da competência do ministério, todas as 
ques1ões relativas à segurança nacional, principalmente as concernentes 
ao papel que àquele caberá desempenhar em tempo de guerra. 

c)~ assegurar, nos assuntos de sua competência, as relações entre o 
seu ministériq, a Secretaria Geral e outros ministérios. 

Parigrafo único. Incumbe a. cada Secção : 

a) propor ao respectivo Ministro o programa de ação do ministério 
em tempo de guerra ; 

p) el®orar os planos 'ae reorganização e de aQôúnistração que. 
eventualmentE> devam ser postos em prática pelas necessidades de fuD­
eionamento do mi~stério em te.-rnP<> de guerra, notadamentt> a transfor­
maçíio de orgãos existentes, bem co:no a criação de outros ; definir as 
·atribuições que caqem ao.'> diversos orgãos :ministeriais em tempo de 
guerra ; prever o Pessoal e os recursos materiais necessários ; providew­
ciar BceJ;'Ca das necessidades de instalação para o bom funcionamento dos 

· diversos orpos ministeriais ; · coordenar as atividades destes entre si e 
fWcaljza; o respectivo funcionamento ; 

c) ,.....,eu....-;;gar-se das r.elaÇões com or~;;anU;ações de ordem privada. 
afim de as..eegurar as 'lOluções mais conveniente$ às questões de interesse 
entre elas · e o ministério. · 

· Ari. . 11 • Para melhor e mais facilmente alcançarem seus objeti­
. vos, a Secretaria Geral e as Secções rle Segurança dos ministérios civis 
manterão, entre si as mais estreitas relações. 
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ArJ. . 12 . Um r egt,;lamen to particu la r izara a estrutura e o funcio­
namento da Comissão de E studos e <1::1 Secretaria G€ra1 . 

Parágrafo út• lco . P a ra o bom andamento <ios trabalhos desses dois 
orgãos, poderã o ser expedidos r e gime ntos e ins truções, cuja vigência 
dependerá d:a aprovação do Presidente da Repúbl!ca . 

Art . 13 .• As Secções de Segurança dos mirustérios são or ganizadas 
po1.· decreto, mediante pro;>osta do respectivo Ministro, depois rle ouvido 
o Secretário Geral . 

AM. 14 . A Comissão Especial da Faix:a de Fronteiras continua re­
gulad.a pt!la legislação em vigor. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1942, 121° da Independência e 
54° da República . 

("Diário Oficw" de 7-X- Il42 . l 

GETVLIO VARGAS. 

Alexandre Marccmdes F ilh.o . 
Á . de Souza. Costa . 
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Henrique A. Guilhem . 
loão ele Me~donça Li'Til4. 
Oswaldo Aranha . 
Ap<>lonio Salles . 
Gu.sta11o Capanema. 
l . P. Salgado Filho . 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 


